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187.000.000,00
1.230.000,00

HENRIQUE FERRElRA
Secretário Munic\pól de . Adrnlnistracão

MAURO MIGUEl. JUNQUEIRAGARCEZ
Secretário Municipal de Fazenda'
REGINALDO MENDES UNHARES

Secrelário Munidpalde Obras e Uroonism.o
LtJIZ DE ALMEIDA J...1EUO

Secretário Municloal d~ Serviços P'úblicos
. ROBERTO NUNES' MAlA

Secretário Municipal. de Educpcão e Cultura ..
JOSÉ CARLOS DO VAUE .

Secret6rio Municipal de Saúde é Bem-Estar S6cia1
JOSÉ fRÓES MACHADO .

Procurador Geral

. JOÃO BATISTA BARRETO LUBANCO
'- Pre!eUn·';·~.·· .

.. __ .•- •. '''AAAMis'cÉLfO'-}iONTÉiRO'
Se'crelárlo Municloal de 'Governo

' .•. 0 • CAMILO RODRIGUES BRAZ .'. <

Secre'lárlo' Municl.pal de .?Ianeic:men~o. e .Coorden'ação ·Geral·

. ;;.;.
.. M. -7Q ~, OOrç~mento AnalÍ\lco çleverçí ser aprovqdo par De-

Cre'O do Executivo.' ' .. ,.•

Ar\. 6~ ~ O Poder Executivo, no Inleresse da Admlnlslracão 00- ••.•...

derá d,,~ignarÓroãos para movlmenlar dolações cilrlbuidas às Uni. "'--.~
dades Orçamenlárlas.·· ..... .-

Parágrafo Único ....:...Durante a execução do Orcamento, fica o
Poder Éxecullvo autoriwdo a realizar onf>racóes de. crédllo para aula
,..tO(;~ÓO'da 'Receita. até o limite de 25% (vinte e cinco por cento)
do lo'al da Recella.

Ar!.• BQ ~ A presente lei ent/a~6 enÍ"vlgb~.-a 19 d~ l~elro de
~:'i:!1977, Tevogac:las as disoosicões em contrário.

Prelellura Municipal de Nova 'Iguaçu,' 30 de novembro de 1975

- o'. <-..,

14.419.000,00

1BO. 580 .000,00

6.575.000,00 .
62.000.000,00

32.856.000,00

! .PODER EXECUTIVO

02:"= S~~re'tarl~ M~~ldpcl' de''-Go- ,. '
vemo,' ' ~.:.:.: ; "6.044.000,00

03 ~ Seco Mun. de PIane;amànIO' 9
'Coord enação Geral ~. 3.188.000.00

04 ~ 'Secrelaria Municipal' deAd·
minlslração ;"......... 20.247.000,00

OS'--8ecretaria .Municipal_ de Fa-
zenpa " 24.640.000,0(1

06 ~ Secretaria Municipal de Obras _
_. e Urbanismo..... 29.430,000,00

07 -:- S:crela~ia ,Municipal de Ser-
VIÇOS Pubhcos 35.936.000,00

08 ..,...Secrelaria Municipal de Edu-
. cação e Cullura 52.955.0001

09 - Secretaria Municipal de Saú-
. de e B~m·Estar Social 6. 9lO. 000,00

1ransférÊ-ncias -Correnles:'

f'artlcipação .em Tribulos Federais
Participação em Tributos 'Ésladuals'

neceltas Jpivers~s ............•...• :!'~
r,ECEITAiDE CAPITAL ' ..

. ~:eceila fe Alienaç50 deB~ns M~" ,'.
veis e l/novels .. : ...• ;...........1.600.000,00

l'ecella de :rran~lerêncla de Copllcl~. )f.8i9:DO'O,ÕO·._:_

TOTAL GERAL DA RECEITA: 187.. 000.000,00
'Arl 3~ ~ A Despesa será· realiroda na fbi~a. dos' -(mexos 9

l":uadros. determinados, respeCllvamenle, pelas Porlarias D~ 04, de 12
ne março 'de 1975 e 20, de JO de julho de J974, 'da Subsecrelaria de
Orçamenlo da 'Secrelaria de Planejamento da Presidêncla da Repú'
blica, conforme a discriminação s~lnte:! - DESPESAS POR ÓRGÃO DE GOVERNO E DE ADMINISTRAÇÃO.

PODERLEGISLATIVO 6.420.000,00
01 .-'- Câma:a .Mu,nlcipal ... ,.... ',.= _~ 6.420 ..000;00, •. ~;. "_ •....

'"EI' N.o 120, DE 30 DE NOVEMBRODE 1976 10 - Procuradorla Geral do Muni-

"Esllma a Rocella e rixa a Despesa. do Munlclplo cíplo ~ .. , .....•............•
de Nova lqua~ para o exercício financeiro de TOTAL GERAL DA DESPESA~

.. ' -;-,'. '. . . 1977-.... o,.. . . • II ~ DESPESAS POR ruNÇÃO DE GOVERNO
.: '"A'cqmara Munlcipalde Nova 19uaçu; por' seus representantes' 01 ~ LeqlslaHva ........•....•.•• fi. 080.000.00

.10gals, decretâ··e ·eu 'saridano a 'segulnte Lel:-"-' . .' 03 ~ Administração e Planelamenlo 48.576.o00,W·
'. .. . '06 :- Defesa Na.ci-onal e Sequranç-a . 0.0 • ~? ~ .• - .. ...:-

" '. Arll~~.-=- Fica aprovado o Orçament6Gérci1 ~do Município de 680:000,00
Nova tC]1.iaÇú;~para o exerdclo finàncelro de 1977, 'discrlmfnado pelos . Pública' ': :. ; ~.
anexos Integrantes desta Lei, e que estima a Recella em Oll ~ F.ducacõo e Cult'ura ......•.. 52.955~00Ó.00
Cr$ :187..000.000,00 <Cento e ollenta e sete milhões de cruzeiros) e 10 ~Habi\acão e UrbanIsmo ...• 2B.9CJ7.000.00.
'J;xa 'aDespesa em Igual Importância. - . . '13':"':' ~aúde e Saneamento 12.510.000.00'-. . . .

Arl. 2Q'= A ReceIlõ"sEií'ã"'reaIlzacla medlanle arrecadação de . J ~ - Assl~lênda e Previdência :.... .'_6 :R~-ª:P_OO,ÇlO.,,_ ..... -,-."--_ .... ''': ----

'Tributos e outras fonles de renda, na forma da Legislação em vlgor,-·-16- Tmn"nor!p.-;· .. ;.;. :-. -;-;.::"... 30.379.000,00
anexo I e das especificações conslanles dei, anexo' Il e seus subanexos, . TOTAL GERAL DA DESPESA: 187.000.000,00

,oa' asordo c,o,m_o :seg?inle. desdobramenlo: -, . Ar\. 4Q ~ Fica o Poder EXecutivo auiorizar1o a abrIr crédito sue,la,
IlECÉITAS,..cORRENrJ:S . 172.581.000,00 menlar, mediantp' ulilizadíó dos recursos. I~dicados a semilr, 6téo

~, ., '. :'.' ::- l1mtfe. ·corTP.snondenle a 30% (trinta por cenlo) do .I0~a1 da. Rec81la
flecellas' trlbi.li&ia~ • ~ : •• 70: 640.000.00 fixadrx ne"ta I <>1. ,

, . .' . . . Art. 5~ :..- Fica o Poder F",eclltlvo aulorizado' a tomar as medídáll
necelta Palrirnonial '........ 510.000,00 "',>cessárlas para 'ajustar os dispêndios ao comporlamenlo efetivo da

Recella. . .

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA' E DESPESA SEGUNDO AS . CATEGORIAS ECONô~IICAS";

. :,t.

TOTAL DAS DESPESAS CORRENTES '
DESPESAS DE CAPITAL' .

Investimentos":" '-" .... :-.. . ,··t·, i··..
Inversões' Financeiras" l'
.Transferências· de Capilm

HECEITA

f\ECEITA S. CORRENTES
Tribulárias

. PulJirnonial .
- Trondel&ncias Correnles '.

Rec&ilus Diversas
.,

TOTAL DAS RECEITAS CORRENTES
HECEl'rAS.D~ CAPITAL ..

B.eciJilás de Alienação de Bens Móve'ls
. ;"e Irnóvefs " ." .

. Ttânder&nc\as de Capital

Cr$' Cr$

70.640,00
510,00

68.575,00
32.856,00 172. 581,00

172.581,00

1.600,00
12.819,00 14.419,00

DESPESA

DESPESAS CORRENTES
. Despesas de Cuslelo ..
Transferências COllG'nles

I!' I;·' t

Cr$ Cr$

126.216,00
26.427,00

152.6'3,00

~o.8~"J,DO
. 1.000,00

2. ~,lJO,OO

TOTAL DAS RECEITAS DE CAPITAL· 14,419,00 TOTAL DAS DESPESAS DE CAPITAL

RESUMO -, ..

. ~J4.:~í7 ,00

TI,. '-',~HClS e !!'::-·~··l~I;,,·':.(lS C:.' 1F :":.tes

P .•. ik1s e I),:;'l· ,:," de C'ri'·,l
187.000,00
]37.000,00

, .



Tran sferênclasCorren tes:

Parlicipação em Tribulos Fede:~als
Parlicipação· em Tribulos Esladuals
ParlicipaçãoImposlo de Rendel
Relido na Fonle
Receitas Diversas'

RECEITAS DE CAPITAL· ", .
Receíla de Alienação de Bens Móveis e imóveis
Receíla de Transferência ae Capilal

187.000.00
..•....

- -'.." •.. -
I

de Dividendo

~.~ld)/átPJ~.6J(:~! r;1e,~~fj;dJJ te· citJ,tr:~Wte~(ij---
. .' \ ••• <, .• ,'. Cr:t~.~~O~OOR E C E I T"A DESP E S A ..... _,-.~.,

.'. Por Programa de; Governo .. ' .. , . ,.'" ,,)~:. : .... ~,'- ;'.
172:581.00 01 - Processo Lfglslaliv.o, " ,'. , . t', .. ,.;. :,. w ••• • =i"; .6,D80,aO

---- .07 - Adminislracão .... i.,. ,."'. ".~~ .'. -" 29:36eiltf

70.640.00 08 - Administração Financeira' :,'.,~ ." ", .. :!~:-:,:<:•• -' 2·f.'lOO,OO·'I 09:- Planejamen\o Governamenlal - '.. - :. ;;,,:;(,"~:..: li' '2.59B.DO·

350,00 .'/. 30 _ Segurança fública .:~c·J' I, . '. '-;130.00
: 160,00 . 42 - Ensino de ~Q Gráu i.' 34,155.0Õ

43 - Ensino de 29 Gráu J • 3.451,00
___ , -<! 45 - Ensino Suplelivo '. _ ·1.-168.00

6.445,00 fj' 6---=-EàUCclçõO"Tíslca-é TIêspoi-los -. -- "~-.- -- ---:-- . : __o • - ,--. 286.00

62.000,00 47 - Assislência! ao Educando I - -' 4:1394.0[)
48 - Cultura I ' ~ _ ;. , 1; • 'B60.00

130.00 58 Ub' I . J"T •••• , •••• 5 10000- r amsmo. \.:: . . '.' ~. ,
12.819.00 59_Região Melropolitmia ..." 'r-; f.: .'.. " :iOO.OO
14.419,00 50 - Serviços dei Utilidade PúbllcG( ,', - .,," 23. {l97.00

1,600,00 75 - Saúde ' J ;. :~3.: 6. :;20,00

12.819.0076 - Saneamenl '. ; . '" " 5.990.00
8i _ Assislência I' :~\'J" H;,~F' :l90.00
82 - Previdência .., ,\ I ; " ô ..133.00

88 - Transporte Rodoviário } U I } '~:l':','L.,':," , 17.444.00
91 __ Transporte Vrlx:mg j In.. 12. B35.0a
TOTAL GERAL DA D~SPESAIJ.. " ,. :'ki''t.- "1·., 187.(100.00IJ ', .. r, l .

Re'cellas TributárIas,
, RecellaPalrimonial: '

Receita Imobiliária
Receíla 'Qe Participação

TOTAiL, GERAL DA RECEITA
Jt _.---
'1' •.•'
t . -

Por suas Fonles
RECEIT.AS CORRENTES

14.419,00

... ";

101.431.00.

1".~ .'

" .
..J"'

./'.~:n:510.00:

" .

. 0.'"
1"

ri

..: . ::

.j P.'.TGITAL'
1 Cr$.: .

172 .:i81,00

70.1>40,O()

, '-',
100.00
510.00

L600,00 ,.).

6.575.00

62.bOO,pO,

5.84~,Oo
I.J:. .

\"

~~j

,35.140,00

, ''''1,

.: l'.~

ii· i'

,'-.,-.-.-, -~".' ....•.. 'nI.f' Ai)'rI1 ~ díf~~~~.~~.

350.00'
160,00

800.00
800,00

2.000.00
6.768,00
2.300,00

L7~I!OQ

. ANEXO U,
Cr$ 1.000.00

PARCELAS.

Cr$ .' í' Cr$ ..

2.000.00
2.900.00
1.500;00'

130.00
45.00

6.000,00'
12,00

21.000,00

460,00
300.00

2.000,00
3,084.00

62.00q.00., . , .

24.000.00
, 11 :400,00

17~50o.00 .
17.6:40,00

~.".;
.. : -__ /I.~ . f..

. : •. .:.:.'.~, .. 1.

~ 0_· l.'
-I ,...•• -;~. • _ ,.
"4·] •..

.•..

1
__ I .••

",..

"

ESPE.CIFICAÇAO• - ..•.-4

RECEITAS DE CAPITAL
Alienação de Bens M6,'eis e Imóveis
01 - AlienaçãÇ> de Rens Móveis
02 - Alienação de Bens Imóveis
Trqnsferêncla de C.(Ipílal

Porlicipoção. em· Tril~ulos F<."Clerals
Cola·Porle do Fun do de Parlicipàção dos MunicípiOs.
Cola-POi le do h11P cslo sobrQ Combustíveis e Lubriflcanles "
Cola-Porle do lmp (,10 Ün\co sobre ErÍerq\a Elétrica,
Cola-Pode de!;! P'- ;10 Único sobre Min;:?rais do País

TorAL DA RECEITA

RECEITAs CORRENTES
RocellaS' Tribulárias

Imposlos::
Imposlo Predial e Terrllorlal Urbano, ".
Imposlo Sobre Serviço de Qualquer Nalufe-zo_

Taxas:
Taxas pelo Foder de Polícia

'Taxas pela Pieslaçãode Serviços
Contribuição de 1,{elhoria .

Receita Patrimonial
, Receito Imobiliário .

Recella de Parllcipação de Dividendo
Transférêi1Cias CoriEmtes

Participação em 'Tributos Federais
.Cota.Parle do Fundo de Parlicipação dos Municípios
Cola.Pmle do Imposto Único sobre Combustíveis e Lubrificanles
Participação de Taxa, ·Rodoviária··Únlca '
Particlpaçã6do .Imposlo de Renda relido na Fonle(§ 19,
an.23 da ConsliluiçãoFederctll
Relomo do' Imposlo ,Terrilória1 Rural

_"~o ·'~Parti~l.paçãoemTribulos. Esladuaip .
participação .no lmposlosobre Circulação de Mer;adonas.

, ' R.eceilas Oiversas '
" Multas "

Indenizações' e Restitulçé-es
Cobrança da Dívida Ativa
Oulras Receilas Diversas
Receitas de Mercados. Feiras e' Maladouros . ' .. '
ReceBas de Cemilérios .
Receilas da Contribuiçõo de Uti1i2.0ÇÕOdos Termlncns RodoviárIos
Oubas Re:eitas .

CóDIGO

2.5.0.00
2.5.1.00
2.5.1.20
2.5.1,30
2.5.1.40
2,5.1.50

1.0.0.00
1.1.0.00
1.1.1.00
1.1.1.22
1.1.1.36
1.1.2.00
1.1.2.10
1.1.2.20
1.1.3.00
1.2.0.00
1:2.1.00,
1.2.3.00
1.4.0.00
1.4.1.00
1.4.1.20
1.4.1.30
1.4.2.00
1.4.1.50

1.4,2.00
1.4.4.00
l.4~4.J0
1.5.0,.oO~:;
1.5.1.00.
1.5.2.00.
1.5.3.00
1.5.9.00
1.5.9,20
1.5.9.30
1.5.9.40
1.5.9.90

2.0.0.00
2.3.0.00


